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Sumário: Período de discussão pública da delimitação da Unidade de Execução da Vila de Igreja.

Alexandre Manuel Mendonça Vaz, Presidente da Câmara Municipal de Sátão torna público 
que, em cumprimento da em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de 16/11/2023 e, 
nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 148.º em conjugação com o artigo 89.º do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, na atual redação, se encontra aberto um período de discussão pública 
da delimitação da Unidade de Execução da Vila de Igreja, a decorrer no período de 20 dias úteis 
contados a partir do 5.º dia após a publicação deste aviso no Diário da República.

Os elementos que compõem a proposta de delimitação da Unidade de Execução estarão dis-
poníveis para consulta, nos Paços do Concelho, sito na Praça Paulo VI, 3560 -154 Sátão, na Divisão 
de Planeamento, Ordenamento e Desenvolvimento Local entre as 09:00 horas e as 16:00 Horas.

Durante o período de discussão pública, os interessados podem proceder à apresentação, por 
escrito, de reclamações, observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento, endereçados ao 
Presidente da Câmara Municipal de Sátão, por via postal, no Gabinete de Apoio ao Munícipe da 
Câmara Municipal ou através do endereço eletrónico geral@cm-satao.pt, identificando o assunto 
“Delimitação da Unidade de Execução da Vila D’Igreja.

4 de dezembro de 2023. — O Presidente da Câmara Municipal, Alexandre Manuel Mendonça 
Vaz.
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